
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 0r l/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO IO2I2O2O

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, no uso das atribuições
e de acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666193, Resolve, ADJUDICAR o item licitado a

empresa A S CONSTRUTORA LTDA-ME, CNPJ: 22.6f8.893/0001-76, estando de
acordo com as exigências do edital ficando vencedora do ceÍame com o valor total de
R$ 126.637,77 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e sete

centavos), e, HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Tomada de
Preços No 01112020, tipo menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para execução de obra de construção de uma praça Íecreativa no baino
Jardim Bem Viver na cidade de Santo Antônio do Leste-MT - Convênio n" 10412013 -
SECID (Secretaria de Estado das Cidades), e DETERMINO que sejam adotadas as

medidas cabíveis para contratação da empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de dezembro de 2020.

MI BRUNE
UNICIPAL
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MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, PreÍsito Íúunicipal de Santo arúônlo do
Lesto, E3tãdo do Mato Grosso, no r!3o de suas strlbulçÕo3 lggals,
com fundanr€nto no aÍtigo 5í da Lei Fedê.ãl n' 8.666193;

RESOLVE:

AÍtigo ío- Nomear o SeÍvidoÍ Matheus Costa Oiveira de Moraes, @mo

repre§entante da administraçào para acompanhamenlo e fi§calizaÉo do

Contrato Administratlvo no 053/2020 celeb.ado entre o Municlpio de Santo

Antônio do Leste/MT e a empresa A S CONSTRUTORA LTDA.

PaÉgÍafo Únlco - O contràio descÍito no caput deste aÍtigo trata-se da

contrataÉo de empresa para "contratação d0 9mpr99a pa.a adequaçào
d9 sala para lnstahçãg do aparêlho de râlo,x no Contro Munlclpal ds
Saúdo, localizado fl oste Municipio".

Artigo 2" - Esta Portaria enI-ará em ügor na data da sua publicaÉo.

Artigo 30 - RevogaÍÍ!.se as disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 04 DE DEZEMBRO DE 2020

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria de AdministraÇáo e Planeiamento e Publicada
poí afixaÉo em local de @slume, @nÍorme na legislaÉo em vigor,

\- aornloo ulnÍNs DE aMoRrM

GERENTE DE CIDADE

uso de suas atjbuiçôes legais e de aco.do com o Regimento lntemo desta

casa, artigo 164, lll, PROMULGA o seguinte OECRETO LEGISLATIVO:

Art ío ficam concedidos a Preíeib Municipal de São Félix do Araguaia,

Eslado de Mato Grosso. JAiIAILZA TAVEIRA LEITE, conÍorme requerido

através do oflcio no 202020, 30 (tÍinta) dias de licença do cargo, clnta-
dos do dia 02 a 3'l de dezembro de 2020, para gozo de repouso anual,

nos termos do artigo 82, inciso V. da Lei Orgânica do Município.

PaÉgraÍo úniqo. O cargo de PGíeito Municipal será exercjdo pelo atual

Vice-Prefeito, Sr. José Diüno Martins Rocha. no que píeceitua o antigo an-

lerior.

AÍt ?- Esle DecÍelo Legislalivo entra em vigor na data de sua publicaçâo,

Íetroagindo seus efeitos a panií do dia 02 de dezembro de 2020.

São Félú do Araguaia - MT, 04 de dezembro de 2020.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Ría de Cássia RodÍigues Gomes

Presidente

PREFETTURA MUNtctpaL oE sÀo JosÉ Do povo

sEcREÍARIA DE AoMtNtsrRAçÁo
EXTRATO DE ADITIVO

TERCEIRO TERi,lO ADITIVO AO CONTRÁTO DE SERVIOOR

TEMPoRÁRo 4rl20í9

TERCEIRO TeÍmo Aditivo ao Contrato que entre si celebram a PREFEI-

TURA MUNtctpAL DE sÀo JosÉ oo povo e EDNALVA rrrAcEoo.

As partes de comum a@rdo resolvem alterar o contrato primitivo, confor-

Íne as condições abaixo especilicadas:

cúusulA PRlirElRÁ - vlcÊNclA - Fica aditado o conrraro de n.41/
20'19 no que clnceme a C!áusula Segunda alterando a vigência por mais

03(tÍes) meses, que passa a ser até 06 de Març! de 2021, através de teÊ

CúUSULA SEGUNOA -As demais cláusulas e condiçôes exp,icitadas no

Contrato primiüvo permanecem inalteradas.

E por estarem de comum acordo as partes assinam o presente termo em
02 (duas) vias de igualteor e íorma em uma (01) lauda, para que produza

os efeitos legais.

São José do Povo. 04 de Dezembro de 2020

_uctrAçÃo
TERIIo DE ADJUDICAÇÃo E Hô oLoGAçÂo. ÍoMADA DE

PREçOS ilo oíír2o2o

TERI/to DE ÂÍuuDtcAçÃo E HoÍúoLoGAçÂo

ÍoMADA OE PREÇOS N.0í1/2020

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO 102/2020

O Exmo. S.. PreGito Municipalde Santo Antôn
âtÍibuiçóes e de acordo com o an.43, Vl, da LeiE.666/93, Rêsolve, ADJU- !

OICAR o item licitado a empresa A S CONSTRUTORA LTDA-IíE, CNPJ: :

22.618.89310001-76, estando de acoído com as exigências do editalfican-
do vencrdora do certamecom o valor total deR$ '126.637,77 (cento e vin-
le e seis mil, seiscentos e trinta e sete Íêais e selenta e sete centavos).
e, HOMOLOGAR o presente pÍocesso licitatório na modalidade Tomada
de PÍeços Nô 011/2020, tipo menor preço, crjo objeto é a contrataÉo de
empresa especializada para exeeÉo de obra de construÉo de uma prd-

ça recreaüva no baino Jardim Bem Viver na cidade de Santo Antônio do
Leste-MT - Convênio no 1O4nO13 - SECID (Secretaria de Estado das
Cidades), e DETERIú|NO que sejam adoladas as medidas cabiveis para

contrataÉo da empÍesa vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de dezembro de 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ

PREFEITO MUNICIPAL

pREFEtruRÂ MUNtctpal DE sÃo FÉLtx oo aRAGUA|A

CÂMARA MUNrcrpAL DE sÂo FÉLx Do ARAGUAIA .
CONTROLADOR INTERNO JUCILIANO ROVANI BUDRYS

DECRETO LEGISLATIVO N' 006'2020.

Dêc.etq Leglslatlvo n' 00512020.

Dispôo aobÍo concogsão dq licença parâ afastamonto do cargo a pre-
íslta Munlclpal, parr gozo dê repouso anual.

A i,IESA DIRETORA DA CÂMARA iIUNICIPAL DE SÂO FÉUX DO
ARAGUAIA, ESTADO OE ÍúATO GROSSO, atrâvés da Presidente e no

I mo aditivo em conformidade com legislaÉo específica (art. 57 inciso 29 c./

io do Lesle/MT. no uso das I c parágraÍo 40 da Lei no 8.666/93).

SECRETARIA OE GOVERNO E GABINETE
ED|TAL DE cHAMAMENTo púBLtco N.0z2o2o pRÊMto ALotR

BLANC

CREoENGTAMENTo DE pRoJETos PARA sELEçÃo E pREÍl[ÂçÃo
coM FINÂUDÂDE DE REALIZAÇÃo DE ATMDADES CULTURAIS,
EiI FORi'ATO DE ISOLÂÍÚENTO SOCIÂL

CONSIDERANDO a Lei Municipal 809/2020 que institui o Plano Municipal
de Cultura e Turismo e a Lei203/200'l que Cria o Conselho Municipalde
Cullura e Tuísmo-

CONSIOER.ANDO os efeitos do artigo 3' do DecÍeto Estadual n. 462i
2020, que. po. Íorça do estado de câlamidade pública ocasionada pela
pandemia de coronavlíus (COVlDlg), inienompeu a cadeia produtiva e

econôrnicâ da oiltura, colocândo os aítistas em situaÉo de vulnerabilida-
de social.

CONSIDERANDO os ereitos do Decrelo Municjpal n' 036/2020, que de-
dara Estado de Calamidade Pública no município, ocasionada pela pan-

demia de coronavirus (COVIO-í 9).
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